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Autoriza a abenr-rra de Créilito Adicional Especial

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, prefeiro Municipal de Nova Aliança, Estadode São paulo, usando das atribuições que-lhe são conferidas por lei.

FAÇO SABER que a Câtnara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

ARTIGO l'- rrica o poder Executivo, autorizado a abrir, na conrabiridade da prefeitura Municipar,Créditos Adicionais Especial valor toral a" nS ZO.OOO,OO lvinte mil reaist. 
,em

conrornridade com o afiigo 4r, incisos, aa r_ei reJerar ;;.;.i;ô/à;.",,,''""iá;*.
class i flcação orçamentária;

02 PREFEITURA MLINIC]PAL
01.0x Secrcreria l\lunicipal tle Sari.lcí)1.08.00 Fund.r Municipal dc Saúdcl0 Saúdc
I(-l.l0l Atenção Básica
10.i0l .0010 Cesrâu errr Açôes da Saúdc
10.301 .00 t0.2031.0000 - Manurençào Fundo Municipal de Saúde3 I 00.c4.00 - Indenizaçào e Resriruiçào Trabalhisra 

-- -'"-"-"
0.05.00-107.000 Ourros progr. Financ. por Transf. Fund.

ARTIGO 2. - A cobenura dos creditos articional especial de que úata o artigo anterior, serãocobertos mediante a superavit financeiro do g*..cic;o aritãrioi. 
--

LEI N" l6l /2026_

ARTIGO 3"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Munici al de a Aliança, l9 tlc ereiro de 2026

JU I II. I]ARBOSA D MOITAIS
Prcfcito Munici

Regislrado e em seguida publicado em lugâr de coslume.

Direlor de Frnançâs
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